[bookmark: _GoBack]Projeto de Lei nº 037/2025, de 13 de novembro de 2025.
“Dá nova redação ao artigo 3º da Lei Municipal nº 1.149/1999, de 24 de novembro de 1999 e dá outras providências.”
Francisco David Frighetto, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu, no uso das atribuições legais, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 3º da Lei Municipal nº 1.149/1999, de 24 de novembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 3º O quadro de Cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimento: 
	PADRÃO
	Nº DE CARGOS
	CARGO
	CLASSE A 
	 CLASSE B 
	 CLASSE C 
	 CLASSE D 

	1
	1
	Atendente de Unidade Sanitária
	1.922,51
	2.062,57
	2.215,32
	2.380,81

	2
	20
	Operário
	2.097,47
	2.254,77
	2.423,89
	2.605,67

	
	20
	Servente
	
	
	
	

	
	1

	Borracheiro
	
	
	
	

	3
	2
	Vigilante
	2.164,48
	2.328,69
	2.500,51
	2.686,31

	
	16
	Atendente de Creche
	
	
	
	

	
	1
1
1
	Operador de Britadeira
Auxiliar de Eletricista
Auxiliar de Mecânico

	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	4
	3
1
	Operador de Tratores
Auxiliar de Saúde Bucal
	2.510,70
	2.697,87
	3.190,58
	3.406,99

	5
	2
	Carpinteiro
	3.119,30
	3.352,21
	3.603,02
	3.870,36

	
	20
	Motorista
	
	
	
	

	
	2
	Eletricista
	
	
	
	

	
	2
	Pedreiro
	
	
	
	

	
	1
	Pintor
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	6
	3
	Fiscal
	3.590,27
	3.858,87
	4.150,57
	4.462,47

	
	8
3
1
	Agente Administrativo
Técnico em Enfermagem
Gestor de RPPS
	
	
	
	

	
	4
1
	Psicólogo 
Técnico Agropecuário
	
	
	
	

	
	3
	Instalador Hidráulico
	
	
	
	

	
	1

	Agente de Controle Interno 
	
	
	
	

	7
	16
	Operador de Máquinas
	3.946,76
	4.099,57
	4.519,64
	4.837,99

	
	1
2
	Tesoureiro
Mecânico
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	8
	1
	Biólogo
	4.952,57
	5.321,79
	5.722,80
	6.155,67

	
	3
	Enfermeiro
	
	
	
	

	9
	2
	Odontólogo
	5.020,24
	5.396,84
	5.801,53
	6.236,74

	
	3
	Assistente Social
	
	
	
	

	
	2
1
	Farmacêutico
Procurador Municipal
	
	
	
	

	10
	2
1
	Técnico em Contabilidade
Inspetor Tributário
	6.607,74
	7.104,11
	7.636,41
	8.208,02

	11
	1
	Engenheiro Civil
	7.302,32
	7.848,05
	8.437,41
	9.070,57

	
	2
	Veterinário
	
	
	
	

	
	2
1
	Nutricionista
Médico
	
	
	
	


 (NR)
Art. 2º As atribuições dos cargos alterados nesta Lei estão disciplinadas no Anexo I, que é parte integrante da presente Lei.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS, aos 13 dias do mês de novembro de 2025.

Francisco David Frighetto
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se

Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração






JUSTICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 037/2025
O presente Projeto de Lei tem por objetivo a criação dos cargos de auxiliar de mecânico e auxiliar de eletricista, bem como a alteração do padrão dos cargos de mecânico e de inspetor tributário no quadro de cargos e funções do município.

A criação dos cargos de apoio técnico é necessária para atender à crescente demanda dos serviços realizados pelas respectivas áreas da Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação, garantindo maior eficiência, agilidade e segurança na execução das atividades de manutenção de veículos e máquinas assim como nas instalações elétricas municipais. Os novos cargos permitirão que os profissionais de nível auxiliar executem tarefas de apoio, possibilitando melhor aproveitamento da equipe e otimização dos recursos humanos disponíveis.

Já a alteração do padrão dos cargos de mecânico e de inspetor tributário visa à adequação das remunerações e exigências funcionais à complexidade e responsabilidade das atribuições atualmente desempenhadas, promovendo uma atualização necessária à realidade das funções e à valorização dos servidores.

Ressalta-se que as alterações propostas não geram impacto financeiro incompatível com a capacidade orçamentária do Município, estando de acordo com os limites legais e as normas da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante do exposto, considerando o interesse público e a necessidade de aprimorar a estrutura administrativa e operacional do Município, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação desta Casa Legislativa, confiando em sua aprovação.

Atenciosamente,


Francisco David Frighetto
[bookmark: _Hlk117776441]Prefeito Municipal


PROJETO DE LEI Nº  037/2025.
ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
BASE LEGAL: ARTIGO  16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2013.

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
Criação do Cargo de Auxiliar de Eletricista
Vencimento Básico: R$ 2.164,48 
Nº de Vagas: 01 
	 
	Vencimento x Nº vagas x 12 meses em R$

	Vencimento Básico
	 R$                         25.973,76 

	Insalubridade 10%
	 R$                            7.792,13 

	Encargos patronais (14%)
	 R$                            3.636,33 

	13º Proporcional
	 R$                            2.813,82 

	Encargos 13º prop.
	 R$                               303,03 

	Férias Proporcionais
	 R$                            2.813,82 

	1/3 Férias Prop.
	 R$                               721,49 

	Encargos Férias
	 R$                               303,03 

	Encargo Suplementar (28,86%)
	 R$                            8.745,36 

	Projeção de Despesas
	 R$                         53.102,78 



Criação do Cargo de Auxiliar de Mecânico
Vencimento Básico: R$ 2.164,48 
Nº de Vagas: 01
	 
	Vencimento x Nº vagas x 12 meses em R$

	Vencimento Básico
	 R$                         25.973,76 

	Insalubridade 10%
	 R$                            7.792,13 

	Encargos patronais (14%)
	 R$                            3.636,33 

	13º Proporcional
	 R$                            2.813,82 

	Encargos 13º prop.
	 R$                               303,03 

	Férias Proporcionais
	 R$                            2.813,82 

	1/3 Férias Prop.
	 R$                               721,49 

	Encargos Férias
	 R$                               303,03 

	Encargo Suplementar (28,86%)
	 R$                            8.745,36 

	Projeção de Despesas
	 R$                         53.102,78 



Alteração para o Padrão 7 do Cargo de Mecânico
Diferença entre padrão 5 e 7: R$ 827,46 
Nº de Vagas: 02
	 
	Vencimento x Nº vagas x 12 meses em R$

	Vencimento Básico
	 R$                         19.859,04 

	Insalubridade 10%
	 R$                            2.978,86 

	Encargos patronais (14%)
	 R$                            2.780,27 

	13º Proporcional
	 R$                            1.903,16 

	Encargos 13º prop.
	 R$                               115,84 

	Férias Proporcionais
	 R$                            1.903,16 

	1/3 Férias Prop.
	 R$                               275,82 

	Encargos Férias
	 R$                               115,84 

	Encargo Suplementar (28,86%)
	 R$                            6.208,93 

	Projeção de Despesas
	 R$                         36.140,92 




Alteração para o Padrão 10 do Cargo de Inspetor Tributário
Diferença entre padrão 8 e 10: R$ 1655,17 
Nº de Vagas: 01

	 
	Vencimento x Nº vagas x 12 meses em R$

	Vencimento Básico
	 R$                         19.862,04 

	Encargos patronais (14%)
	 R$                            2.780,69 

	13º Proporcional
	 R$                            1.655,17 

	Encargos 13º prop.
	 R$                               231,72 

	Férias Proporcionais
	 R$                            1.655,17 

	1/3 Férias Prop.
	 R$                               551,72 

	Encargos Férias
	 R$                               231,72 

	Encargo Suplementar (28,86%)
	 R$                            6.687,55 

	Projeção de Despesas
	 R$                         33.655,79 




OBS: Foram utilizados para o cálculo valores da classe A, e alíquota suplementar vigente de 28,86%.


Patrícia Cavagnoli
Chefe do Dpto de Pessoal













ANEXO I


CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE ELETRICISTA 

PADRÃO: 03
				
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: Auxiliar o eletricista na execução de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de sistemas e equipamentos elétricos. Preparar, organizar e conservar ferramentas, materiais e equipamentos utilizados nos serviços. Auxiliar na passagem de cabos, fiação e instalação de conduítes. Apoiar na montagem e desmontagem de painéis, luminárias, quadros de distribuição e demais componentes elétricos. Efetuar substituição de lâmpadas, fusíveis, tomadas e interruptores sob orientação. Auxiliar na execução de testes e medições elétricas, utilizando instrumentos adequados. Seguir normas e procedimentos de segurança no trabalho e uso de equipamentos de proteção individual (EPI). Manter o local de trabalho limpo, organizado e em condições seguras. Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga horária: 40 horas semanais;

 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução: Ensino fundamental completo;
Idade: a partir de 18 anos;
Habilitação: curso adequado ou experiência comprovada na função.



ANEXO I


CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE MECÂNICO 

PADRÃO: 03
				
DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: Auxiliar o mecânico na execução de serviços de manutenção mecânica de veículos, máquinas e equipamentos. Preparar, organizar e conservar ferramentas, peças e materiais utilizados nos serviços de oficina. Apoiar na desmontagem e montagem de motores, sistemas de freio, suspensão, transmissão e direção, sob orientação. Auxiliar na troca de óleo, filtros, lubrificação e limpeza de peças e componentes. Auxiliar na verificação de níveis de fluidos, pressão de pneus e demais inspeções básicas. Efetuar o transporte de peças, ferramentas e equipamentos dentro da oficina. Zelar pela conservação e limpeza do ambiente de trabalho e dos equipamentos sob sua responsabilidade. Seguir rigorosamente as normas de segurança e o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI). Executar outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato.


CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga horária: 40 horas semanais;

 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução: Ensino fundamental completo;
Idade: a partir de 18 anos;
Habilitação: curso adequado ou experiência comprovada na função.


ANEXO I 


CATEGORIA FUNCIONAL: MECÂNICO

PADRÃO: 07

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos a gasolina, a óleo diesel ou qualquer outro tipo de combustível; efetuar a regulagem de motor; revisar, ajustar e desmontar e montar motores; reparar, consertar e reformar sistemas de comando de freios, de transmissão, de ar comprimido, hidráulico, de refrigeração e outros; reparar sistemas elétricos de qualquer veículo; operar equipamentos de soldagem, recondicionar, substituir e adaptar peças; vistoriar veículos; prestar socorro mecânico a veículos acidentados ou com defeito mecânico; lubrificar máquinas e motores; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; conduzir veículos automotores, operar máquinas rodoviárias e tratores para atender a necessidade de serviço; executar outras tarefas correlatas.


CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: 40 horas semanais;
Outras: sujeito ao uso de uniforme e de Equipamentos de Proteção Individual.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução: Ensino Fundamental completo;
Idade: A partir de 18 anos;
Habilitação Funcional: Cursos adequados, experiência comprovada na função e Carteira Nacional de Habilitação, Categoria “B ou C”.

ANEXO I 


CATEGORIA FUNCIONAL: INSPETOR TRIBUTÁRIO

PADRÃO: 10

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES: Estudar o sistema tributário Municipal; orientar o serviço de cadastro e realizar perícias; exercer a fiscalização direta em estabelecimentos comerciais, industriais e comércio ambulante, prolatar pareceres e informações sobre lançamentos e processos fiscais; lavrar autos de infração, assinar intimações e embargos; organizar o cadastro fiscal; orientar o levantamento estatístico específico da área tributária; apresentar relatórios periódicos sobre a evolução da receita; estudar a legislação básica, integrar grupos operacionais; executar outras tarefas correlatas. 


CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária: 37 horas semanais;
Outras: o exercício do cargo poderá exigir atividade externa a qualquer hora do dia, à noite, sábados, domingos e feriados e ao controle e vistoria do poder fiscal.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Instrução: Ensino Médio completo;
Idade: a partir de 18 anos;
Habilitação Funcional: experiência comprovada na função.


